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11 Z M Adequação de Travessia Urbana - no Município de Trecho adequado 11 / 1 9 9 9 MT 45.425.848 CO R$: 12.500.000 12.500.000 0 0
Dourados - na BR-163 - no Estado do Mato Grosso

do

(km) 12/2009 27 meta: 12 3 0 0

Sul

11 Z R Construção de Anel Rodoviário - no Município de Trecho construído 07/2001 MT 16.999.506 CO R$: 8.500.000 5.827.000 0 0
Corumbá - na BR-262 - no Estado do Mato Grosso

do

(km) 12/2009 12 meta: 7 3 0 0

Sul

3768 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa DF/GO - Trecho adequado 07/2006 MT 152.679.175 CO R$: 2.000.000 0 0 0
Entroncamento BR-153 - na BR- 060 - no Estado de (km) 12/2008 96 meta: 1 0 0 0
Goiás

7M93 Adequação de Contorno Rodoviário - no Município

de

Trecho adequado 11 / 2 0 0 8 MT 15.000.000 SL R$: 3.000.000 12.000.000 0 0

Ponta Grossa - na BR-376 - no Estado do Paraná (km) 12/2009 5 meta: 1 4 0 0

Plano Plurianual 2008 - 2011 Valores em R$ 1,00
Anexo III - Programas de Governo - Finalístico

Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional
Objetivo Setorial Ampliar a capacitação de transporte terrestre e das vias navegáveis interio re s
Programa 1461 Vetor Logístico Centro-Sudeste Órgão Responsável 39000 MT

7N43 Adequação de Trecho Rodoviário - Km 39,1 - Km

40,5 -

Trecho adequado 11 / 2 0 0 8 MT 10.000.000 SL R$: 2.000.000 8.000.000 0 0

na BR-153 - no Estado do Paraná (km) 12/2009 1 meta: 0 1 0 0

7N44 Construção de Trecho Rodoviário - Divisa GO/MS

(Rio

Trecho pavimentado 11 / 2 0 0 8 MT 94.000.000 CO R$: 2.000.000 42.000.000 40.000.000 10.000.000

Aporé) - Entroncamento BR- 497 - na BR-483 - no (km) 12/2009 47 meta: 1 23 20 3
Estado do Mato Grosso do Sul

7N45 Construção de Interseção em Linha Férrea - no Obra executada 11 / 2 0 0 8 MT 15.000.000 SL R$: 3.000.000 12.000.000 0 0
Município de Londrina - no Estado do Paraná (% de execução física) 12/2009 100 meta: 20 80 0 0

7N46 Construção de Interseção em Desnível - no Km 154,6

-

Obra executada 11 / 2 0 0 8 MT 15.000.000 SL R$: 3.000.000 12.000.000 0 0

na BR 369 (PUC - interseção com Avenida Jockey (% de execução física) 12/2009 100 meta: 20 80 0 0
Club) - no Município de Londrina - no Estado do

Paraná

7N47 Construção de Acesso Rodoviário - Acesso ao Parque Trecho pavimentado 11 / 2 0 0 8 MT 10.000.000 SL R$: 2.000.000 8.000.000 0 0
Industrial de Nova Laranjeiras - na BR-277 - no (km) 12/2009 5 meta: 1 4 0 0
Estado do Paraná

7N48 Construção da Ferrovia Cascavel/PR - Maracajú/MS

-

Trecho construído 11 / 2 0 0 8 MT 1.000.000.000 NA R$: 0 200.000.000 200.000.000 300.000.000

Dourados/MS - na EF-484 - Nacional (km) 12/2013 250 meta: 0 50 50 75

7N49 Adequação de Ramal Ferroviário - no Município de Trecho adequado 11 / 2 0 0 8 MT 12.000.000 SL R$: 3.000.000 9.000.000 0 0
Cornélio Procópio - no Estado do Paraná (km) 12/2009 4 meta: 1 3 0 0

7N50 Adequação de Ramal Ferroviário - no Município de Trecho adequado 11 / 2 0 0 8 MT 12.000.000 SL R$: 3.000.000 9.000.000 0 0
Cambé - no Estado do Paraná (km) 12/2009 4 meta: 1 0 0

Plano Plurianual 2008 - 2011 Valores em R$ 1,00
Anexo III - Programas de Governo - Finalístico

Objetivo de Governo Implantar uma infra-estrutura eficiente e integradora do Território Nacional
Objetivo Setorial Ampliar a capacitação de transporte terrestre e das vias navegáveis interio re s
Programa 1462 Vetor Logístico Sul Órgão Responsável 39000 MT

Objetivo Promover eficiência e efetividade nos fluxos de transporte na região dos estados de SC e RS
Público-alvo Usuários de transporte nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul

AÇÕES DA ESFERA FISCAL

P ro j e t o

Cód Título Produto (unidade de medida) Início Ó rg ã o Valor Total Regionalização Financeiro/Físico
Término Executor Estimado 2008 2009 2010 2 0 11

11 Z 6 Adequação de Travessia Urbana - no Município de Trecho adequado 01/2007 MT 2.828.406 SL R$: 540.000 0 0 0
São José do Cedro - na BR-163 - no Estado de

Santa

(km) 12/2008 4 meta: 1 0 0 0

Catarina

11 Z S Adequação de Travessia Urbana - no Município de Trecho adequado 11 / 2 0 0 8 MT 12.000.000 SL R$: 6.000.000 6.000.000 0 0
Erechim - na BR-153 - no Estado do Rio Grande

do

(km) 12/2009 4 meta: 2 2 0 0

Sul

LEI N
o
- 11.856, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito suplementar no valor global de R$ 300.000.000,00, para os fins que
especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor global de R$ 300.000.000,00 (tre-
zentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 231.041.000,00 (duzentos e trinta e um milhões,
quarenta e um mil reais) de Recursos Ordinários; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 68.959.000,00 (sessenta e oito
milhões, novecentos e cinqüenta e nove mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39207 - VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUCOES E FERROVIAS S.A.

ANEXO I CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1457 VETOR LOGISTICO CENTRO-NORTE 200.000.000

P R O J E TO S

26 783 1457 116X CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - PALMAS/TO -

URUACU/GO

200.000.000
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26 783 1457 116X 0001 CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - PALMAS/TO -
URUACU/GO - NACIONAL

200.000.000

TRECHO CONSTRUIDO (KM) 60 F 4 3 90 0 100 200.000.000

1458 VETOR LOGISTICO LESTE 100.000.000

P R O J E TO S

26 783 1458 116E CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - ANAPOLIS -

URUACU - NO ESTADO DE GOIAS

100.000.000

26 783 1458 116E 0052 CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - ANAPOLIS -
URUACU - NO ESTADO DE GOIAS - NO ESTADO DE
GOIAS

100.000.000

TRECHO CONSTRUIDO (KM) 30 F 4 3 90 0 100 100.000.000

TOTAL - GERAL 300.000.000

TOTAL - FISCAL 300.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 68.959.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 781 0909 0E45 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

NACIONAL

68.959.000

ATO DO PRESIDENTE DA MESADO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 46, DE 2008

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §

1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 443, de 21 de outubro de 2008, que "Autoriza o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal a constituírem subsidiárias e a adquirirem participação em instituições financeiras

sediadas no Brasil, e dá outras providências", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias,

a partir de 21 de dezembro de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas

do Congresso Nacional.

Congresso Nacional,10 de dezembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESADO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 47, DE 2008

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §

1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 444, de 29 de outubro de 2008, que "Autoriza o Poder Executivo a doar estoques

públicos de alimentos à República de Cuba, à República do Haiti, à República de Honduras e à

Jamaica", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 8 de fevereiro de 2009,

tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 10 de dezembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

05 781 0909 0E45 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
NACIONAL - NACIONAL

68.959.000

F 5 2 90 0 111 68.959.000

TOTAL - GERAL 68.959.000

TOTAL - FISCAL 68.959.000

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.685, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 2o e 4o do De-
creto no 3.520, de 21 de junho de 2000, que
dispõe sobre a estrutura e o funcionamento
do Conselho Nacional de Política Energé-
tica - CNPE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o, § 2o, da Lei no 9.478, de 6 de
agosto de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 2o e 4o do Decreto no 3.520, de 21 de junho
de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética -
EPE; e

XIV - o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia.

..........................................................................................................

§ 4o Em função da pauta e a critério do Presidente do CNPE,
poderão participar das reuniões do Conselho:

I - os Diretores-Gerais da Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, do Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

II - os Diretores-Presidentes da Agência Nacional de Águas
- ANA e da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM;

III - os Presidentes da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRAS, da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS,
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES e do Conselho de Administração da Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica - CCEE;

IV - os Secretários do Ministério de Minas e Energia; e

V - dirigentes máximos de outros órgãos ou entidades." (NR)

"Art. 4o O CNPE contará com uma Secretaria-Executiva,
com as seguintes atribuições:

I - emitir os convites e organizar as pautas das reuniões;

II - acompanhar a execução das propostas aprovadas pelo
Presidente da República;

III - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; e

IV - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas.

§ 1o O Secretário-Executivo será indicado e designado pelo
Presidente do CNPE.

§ 2o Caberá ao Ministério de Minas e Energia fornecer o
apoio administrativo e os meios necessários ao funcionamento do
CNPE." (NR)

Art. 2o Ficam revogados o inciso VIII do § 2o do art. 6o do
Anexo III ao Decreto no 5.184, de 16 de agosto de 2004, e o Decreto
no 6.327, de 27 de dezembro de 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO N
o
- 6.686, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera e acresce dispositivos ao Decreto no

6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas
ao meio ambiente e estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas
infrações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei no 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e nas Leis nos 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999,
e 6.938, de 31 de agosto de 1981,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o .....................................................................................

..........................................................................................................

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna
e flora e demais produtos e subprodutos objeto da infração, ins-
trumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer na-
tureza utilizados na infração;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 4o O agente autuante, ao lavrar o auto de infração,
indicará as sanções estabelecidas neste Decreto, observando:

..........................................................................................................

§ 1o Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou
entidade ambiental estabelecerá de forma objetiva critérios com-
plementares para o agravamento e atenuação das sanções ad-
ministrativas.

§ 2o As sanções aplicadas pelo agente autuante estarão su-
jeitas à confirmação pela autoridade julgadora." (NR)
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26 783 1457 116X 0001 CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - PALMAS/TO -
URUACU/GO - NACIONAL

200.000.000

TRECHO CONSTRUIDO (KM) 60 F 4 3 90 0 100 200.000.000

1458 VETOR LOGISTICO LESTE 100.000.000

P R O J E TO S

26 783 1458 116E CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - ANAPOLIS -

URUACU - NO ESTADO DE GOIAS

100.000.000

26 783 1458 116E 0052 CONSTRUCAO DA FERROVIA NORTE-SUL - ANAPOLIS -
URUACU - NO ESTADO DE GOIAS - NO ESTADO DE
GOIAS

100.000.000

TRECHO CONSTRUIDO (KM) 30 F 4 3 90 0 100 100.000.000

TOTAL - GERAL 300.000.000

TOTAL - FISCAL 300.000.000

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52101 - MINISTERIO DA DEFESA

ANEXO II CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 68.959.000

OPERACOES ESPECIAIS

05 781 0909 0E45 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

NACIONAL

68.959.000

ATO DO PRESIDENTE DA MESADO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 46, DE 2008

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §

1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 443, de 21 de outubro de 2008, que "Autoriza o Banco do Brasil S.A. e a Caixa

Econômica Federal a constituírem subsidiárias e a adquirirem participação em instituições financeiras

sediadas no Brasil, e dá outras providências", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias,

a partir de 21 de dezembro de 2008, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas

do Congresso Nacional.

Congresso Nacional,10 de dezembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESADO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 47, DE 2008

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §

1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 444, de 29 de outubro de 2008, que "Autoriza o Poder Executivo a doar estoques

públicos de alimentos à República de Cuba, à República do Haiti, à República de Honduras e à

Jamaica", terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 8 de fevereiro de 2009,

tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 10 de dezembro de 2008.

Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

05 781 0909 0E45 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL DA EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
ADEQUACAO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
NACIONAL - NACIONAL

68.959.000

F 5 2 90 0 111 68.959.000

TOTAL - GERAL 68.959.000

TOTAL - FISCAL 68.959.000

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o
- 6.685, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

Dá nova redação aos arts. 2o e 4o do De-
creto no 3.520, de 21 de junho de 2000, que
dispõe sobre a estrutura e o funcionamento
do Conselho Nacional de Política Energé-
tica - CNPE, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o, § 2o, da Lei no 9.478, de 6 de
agosto de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 2o e 4o do Decreto no 3.520, de 21 de junho
de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .....................................................................................

..........................................................................................................

XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética -
EPE; e

XIV - o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia.

..........................................................................................................

§ 4o Em função da pauta e a critério do Presidente do CNPE,
poderão participar das reuniões do Conselho:

I - os Diretores-Gerais da Agência Nacional de Energia Elétrica
- ANEEL, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis - ANP, do Departamento Nacional de Produção Mi-
neral - DNPM e do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

II - os Diretores-Presidentes da Agência Nacional de Águas
- ANA e da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM;

III - os Presidentes da Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRAS, da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS,
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES e do Conselho de Administração da Câmara de Co-
mercialização de Energia Elétrica - CCEE;

IV - os Secretários do Ministério de Minas e Energia; e

V - dirigentes máximos de outros órgãos ou entidades." (NR)

"Art. 4o O CNPE contará com uma Secretaria-Executiva,
com as seguintes atribuições:

I - emitir os convites e organizar as pautas das reuniões;

II - acompanhar a execução das propostas aprovadas pelo
Presidente da República;

III - coordenar os trabalhos dos comitês técnicos; e

IV - cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas.

§ 1o O Secretário-Executivo será indicado e designado pelo
Presidente do CNPE.

§ 2o Caberá ao Ministério de Minas e Energia fornecer o
apoio administrativo e os meios necessários ao funcionamento do
CNPE." (NR)

Art. 2o Ficam revogados o inciso VIII do § 2o do art. 6o do
Anexo III ao Decreto no 5.184, de 16 de agosto de 2004, e o Decreto
no 6.327, de 27 de dezembro de 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Edison Lobão

DECRETO N
o
- 6.686, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera e acresce dispositivos ao Decreto no

6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe
sobre as infrações e sanções administrativas
ao meio ambiente e estabelece o processo
administrativo federal para apuração destas
infrações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei no 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, e nas Leis nos 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999,
e 6.938, de 31 de agosto de 1981,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o .....................................................................................

..........................................................................................................

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna
e flora e demais produtos e subprodutos objeto da infração, ins-
trumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer na-
tureza utilizados na infração;

..............................................................................................." (NR)

"Art. 4o O agente autuante, ao lavrar o auto de infração,
indicará as sanções estabelecidas neste Decreto, observando:

..........................................................................................................

§ 1o Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou
entidade ambiental estabelecerá de forma objetiva critérios com-
plementares para o agravamento e atenuação das sanções ad-
ministrativas.

§ 2o As sanções aplicadas pelo agente autuante estarão su-
jeitas à confirmação pela autoridade julgadora." (NR)




